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1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
	Razão Social:

	Endereço:
	N°:

	Bairro:
	Município:
	CEP:

	CNPJ:
	CPF:

	Telefone Empreendedor:
	E-mail Empreendedor:

	Contato Nome:
	Contato Cargo:

	Telefone:
	E-mail:


2. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO

	Atividade:

	Nome Fantasia:

	Endereço:
	N°:
	Bairro:

	Matrícula: 
	Quadra:
	Lote:

	Coordenadas do polígono:

(graus decimais)

	
	


3. IDENTIFICAÇÃO DO CONSULTOR AMBIENTAL (se houver)

	Nome:


	CPF/CNPJ:

	Telefone:


	E-mail:


4. MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO à SEMMAM
	Solicitação de Licença


	 FORMCHECKBOX 
 Primeira Solicitação

	 FORMCHECKBOX 
 Renovação



	Em caso de Renovação ou Alteração, informar o número do documento anterior:




5 RESPONSABILIDADE
Declaramos, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no presente formulário.
Responsável pelo preenchimento deste formulário (ou consultor ambiental):
Nome:__________________________________________________________________________ 

Ass.:___________________________________

Responsável legal pelo empreendimento:

Nome:__________________________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________

Ass.:____________________________________ 
   _________________________, ___ de ______________________ de 20__.

,

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA A SER ANEXADA:

5 Cópia do documento de identidade do signatário do requerimento e, em caso de representante, também do que caracteriza esta representação;
6 Cópia do cartão CNPJ da empresa e do CPF do representante legal do empreendimento;
7    Matrícula atualizada do Registro de Imóveis. A data de atualização não poderá exceder 90 (noventa) dias a contar da data de protocolo do processo; 

8 Informações sobre o empreendimento (informações resumidas sobre a atividade a ser implantada);
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS

A documentação técnica abaixo relacionada deve servir para análise e posterior emissão ou indeferimento do solicitado acima. A documentação exigida para as etapas seguintes do licenciamento ambiental constará no próprio documento licenciatório.

9 INFORMAÇÕES gerais SOBRE o EMPREENDIMENTO
9.1 E.1 Planta de Situação (escala compatível com a área), indicando os seguintes elementos:
9.1.1 Orientação Magnética;
9.1.2 Demarcação do polígono da área prevista para o empreendimento, indicando as construções ou estruturas existentes e as principais vias de acesso e suas denominações oficiais;
9.1.3 Demarcação das áreas de preservação permanente – APPs;
9.1.4 Localização dos recursos hídricos (com sentido de escoamento);
9.2 Anteprojeto do empreendimento proposto, contendo a localização do empreendimento;
10 Informações de órgãos públicos
10.1 Informação de Zoneamento contemplando a classificação da zona perante o Plano Diretor e restrições quanto à implantação do empreendimento;
10.2 Informação de viabilidade técnica – abastecimento de água e esgotamento sanitário da concessionária;
10.3 Diretrizes para drenagem pluvial, expedida pela SEMOV;
10.4 No caso de abastecimento por poço tubular deve ser apresentada outorga fornecida pelo DRH/SEMA, ou Comprovante de Cadastro de Uso da Água, junto ao CRH/ SIOUT;
10.5 Para empreendimentos localizados na Planície de Inundação do Rio dos Sinos, conforme mapeamento realizado pela METROPLAN deverá apresentar documento atestando/ informando se a área está sujeita à inundação, com informação da respectiva cota máxima de cheia / inundação / urbanização.
11 Relatório Fotográfico representativo da área do empreendimento;
12 INFORMAÇÕES SOBRE O MEIO BIÓTICO:
12.1 Para terrenos com até 10 (dez) espécimes arbóreos (considerando o Diâmetro a Altura do Peito – DAP, igual ou superior a 8 (oito) cm), apresentar Laudo Biótico Simplificado, contendo a descrição do vegetal com nomenclatura científica e planta indicando o local ocupado no terreno;
12.2 Caso o número de espécimes vegetais com DAP > 8 (oito) cm seja superior a 10 (dez) indivíduos vegetais, é necessário apresentar Laudo de Cobertura Vegetal contendo, no mínimo:

12.2.1 Levantamento da flora ocorrente na área do empreendimento;
12.2.2 A metodologia utilizada para elaboração do estudo;

12.2.3 Descrição detalhada de toda a cobertura vegetal ocorrente no imóvel e sua localização em planta. Deverão ser assinalados os indivíduos arbóreos com DAP igual ou superior a 8 (oito) centímetros (vegetal isolado) bem como manchas / agrupamentos vegetais. Os vegetais isolados devem ser numerados sequencialmente na planta baixa, bem como as manchas / agrupamentos (área estimada em m²); 

12.2.4 A descrição do vegetal incidente na área deverá conter sua determinação taxonômica (família, gênero e espécie), o Diâmetro a Altura do Peito - DAP, a altura estimada e condições fitossanitárias. As manchas / agrupamentos vegetais devem ter descritos e quantificados seus estágios sucessionais, conforme legislação específica;

12.2.5 Identificação das espécies raras, endêmicas e ameaçadas de extinção (conforme Lei Estadual Nº 11.520/00, Portaria MMA Nº 443/14 e Decreto Estadual N°52.109/14);

12.3 Laudo de Fauna, contendo, no mínimo:

ATENÇÃO: O Laudo de Fauna poderá ser dispensado no caso da não exigência do Laudo de Cobertura Vegetal, bastando para isso que o empreendedor justifique a não apresentação do documento. A dispensa ou a obrigatoriedade de apresentação deste Laudo será determinada após análise técnica.

12.3.1 Levantamento da fauna ocorrente na área do empreendimento;

12.3.2 A metodologia utilizada para elaboração do estudo; 

12.3.3 A descrição do animal deverá indicar a determinação taxonômica (família, gênero e espécie), o número de indivíduos observados e a presença de ninhos ou tocas;

12.3.4 Identificação e detalhamento dos locais de reprodução, alimentação e dessedentação da fauna e dos corredores ecológicos ocorrentes na área e no seu entorno;

12.3.5  Identificação das espécies raras, endêmicas e ameaçadas de extinção (conforme Lei Estadual Nº 11.520/00, Portaria MMA Nº 444/14 e Decreto Estadual N°51.797/14);

12.4 Os Laudos deverão detalhar o impacto ambiental a ser gerado com a implantação proposta através da caracterização quali-quantitativa das áreas atingidas. Faz-se necessário o posicionamento conclusivo do técnico responsável quanto aos impactos relacionados;

12.5 Caso haja necessidade de manejo vegetal, inclusive na área do passeio público, deverá ser anexado Plano de Supressão Vegetal juntamente com a proposta de compensação (compensação ambiental por área equivalente e/ou reposição florestal obrigatória, conforme Lei Federal n. 11.428/2006, Lei Municipal Nº. 6.463/07 e OS-SEMMAM Nº. 07/15);

13 INFORMAÇÕES SOBRE MEIO FÍSICO
ATENÇÃO: O Laudo Geológico poderá ser dispensado no caso de áreas urbanas consolidadas, onde não haja APP, açudes ou afloramento do lençol freático. Para tanto, o empreendedor deve justificar a não apresentação do documento. A dispensa ou a obrigatoriedade de apresentação deste Laudo será determinada após análise técnica.
13.1 Caracterização geológica do terreno com a descrição das litologias do substrato e a indicação das respectivas formações onde se inserem. 
13.1.1 Para áreas com até (0,5) ha deverão ser executadas, no mínimo, duas (02) sondagens de solo para reconhecimento das litologias locais, com pelo menos três (03) metros de profundidade ou até a interceptação do lençol freático;
13.1.2 Para áreas com tamanho superior a (0,5) ha deverão ser apresentadas 2 (duas) seções geológicas perpendiculares entre si, com a execução de, no mínimo, cinco (05) sondagens de solo, com pelo menos três (03) metros de profundidade ou até a interceptação do lençol freático;
13.1.3 Para todas as áreas analisadas, deverá constar no Laudo: 
13.1.3.1 Indicação da seção geológica (quando couber) e locação das sondagens em planta;
13.1.3.2 Perfil geológico das sondagens realizadas, contendo a espessura e composição das camadas de solo;
13.1.3.3 Seção geológica longitudinal, contendo a espessura e composição das camadas de solo (quando couber); 

13.1.3.4 Indicação da profundidade do lençol freático, quando este ocorrer;
13.2 Descrição geológica e geomorfológica em seu contexto local, indicando as unidades geológicas e geomorfológicas presentes;
13.3 Aspectos geotécnicos quanto à estabilidade do terreno para o uso proposto. Havendo situações de iminente risco geotécnico (escorregamento, subsidência, movimento de solo e erosões) deverá ser apresentado laudo geotécnico com a execução de sondagens do tipo SPT (Standard Penetration Test);
13.4 Descrição e avaliação hidrogeológica local, especificando a profundidade do lençol freático, as características físicas dos aquíferos e dos corpos hídricos superficiais;
13.5 Indicação e caracterização das Áreas de Preservação Permanente (APP), incidentes sobre a gleba até 50 metros no seu entorno (banhados, cursos d’água, nascentes, olhos d’água, lagos, topos de morros);
13.6 Relatório fotográfico representativo do terreno proposto para implantação do empreendimento a fim de caracterizar os elementos do meio físico e da execução das sondagens e camadas de solo identificadas;
13.7 Posicionamento conclusivo do profissional responsável pelo laudo sobre o uso projetado da área, tomando por base a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, especificando, no mínimo: (1) a viabilidade do uso do solo e seus impactos para o uso proposto; (2) a possibilidade ou não de contaminação do lençol freático durante a realização da obra e a necessidade de rebaixamento do mesmo;
14 PROJETO DE TERRAPLENAGEM:
14.1 Levantamento Planialtimétrico da área, em escala compatível, contendo curvas de nível (isolinhas) equidistantes de metro em metro;
14.2 Contendo o polígono limite da área a ser utilizada pelo empreendimento, em Coordenadas Decimais;
14.3 No documento devem constar os espécimes vegetais raros, endêmicos e ameaçados de extinção. Os vegetais destas categorias devem estar georreferenciados e posicionados em planta, com legenda detalhada;
14.4 Devem estar detalhadas as Áreas de Preservação Permanente – APP’s, conforme previsão na legislação, bem como os Recursos Hídricos incidentes, com sentido de escoamento;
14.5 Deve constar a origem e categoria dos materiais a serem utilizados;
14.6 Estimativa do volume de terra movimentado (cortes e aterros);
14.7 Perfis longitudinais e transversais com escala vertical e horizontal adequada demonstrando a configuração atual e final da área;
14.8 Especificação do local de descarte do material excedente (bota-fora);
14.9 Apresentar em meio eletrônico o polígono da área, em coordenadas decimais, em formato. KMZ ou compatível. Estes arquivos devem ser enviados para o e-mail dla@saoleopoldo.rs.gov.br. 
15 PLANO DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL:
15.1 Deve ser elaborado conforme a Resolução CONAMA 307/02 e atualizações subsequentes, de forma compatível com o projeto e com indicação do responsável pela sua execução;

16 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART:
16.1 ART dos técnicos responsáveis pelos laudos, estudos, levantamentos, declarações, pareceres e projetos apresentados, devidamente registradas junto ao respectivo Conselho de Classe e válidas;

Considerações sobre os laudos a serem apresentados
a. Devem ser elaborados tendo em vista a legislação vigente e estarem vinculados à apresentação da respectiva Anotação de Responsável Técnico, sob pena de não avaliação de laudos sem ART. As ARTs devem conter o endereço da obra e a natureza da ocupação do profissional. Caso haja vários responsáveis indicados no mesmo estudo, todas as ARTs devem ser anexadas;
b. O responsável técnico deve identificar-se com o nome completo, endereço, número de telefone e número do registro no Conselho de Classe, além de manter seu contato atualizado;
c. Caso os Laudos sejam apresentados por pessoa jurídica (empresa), os mesmos devem vir acompanhados com a relação dos técnicos que atuaram na sua elaboração, os números dos registros nos Conselhos de Classe e a ART dos mesmos;
d. Devem ser citadas a Legislação e as Referências Bibliográficas utilizadas em cada estudo;
e. A omissão ou apresentação errônea de dados relevantes ao processo que venham a ser confrontados com a situação fática da área licenciada bem como a identificação e localização de exemplares especialmente protegidos da fauna e da flora ou ainda qualquer situação que contenha elementos considerados protegidos legalmente referentes à área do empreendimento, em especial no que tange a APP’s, resultará em indeferimento do solicitado por inconsistência técnica, além da sanção das demais medidas legais cabíveis; 
Quanto mais completas e claras estiverem as informações, mais rápida e eficiente será a análise da solicitação.
Solicita-se o respeito à ordem e numeração em que os documentos descritos acima estão mencionados. Estes documentos não devem ser encadernados.
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